
EXCELENTissIMO SENHOR CONSELHEIRO DA qUARTA RELATORIA DOo 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

Processo n" 5017/201 

PEDRO NETO GOMES DE QUEIROZ, j qualificado nos 

autos, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de V. Exa, por meio do advogado que esta 

subscreve, apresentar PEDIDO DE PRORROGAÇÃODE PRAZO. de acondo em on fatos e 

fiundamentos a seguir epostos. 

1-DOS FAToS E FUNDAMENTOS

Tratam-se os auters de Auditoria de Regularidade realizada na 

Prefeituta de Pium-TO, referente ao período de janeito a maio de 2018, sob a responsabilidade do 

senbor Valdemir Ofliveira Barns, Prefcito. 

Em análise, dos autos o Tribunal de Contas apontou a cxisténcia de 

supostas impropriedades, constantes do Relatório de Auditoria n'" 21/2018-4 (2), as quais podem 

sujeitar o Responsáveis à aplicação de multa e demais sançies previstas na Lei Orginica e 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

este modo, em cumprimento aos principios do contraditório e da 

ampla defesa, previstos no art. 5", LIVe LV, da Carta Magna, e com fundamento no inciso I do 

art. 27 e art. 80 da Lei Orginica n 1.284/2001 c/c arts. 202, 204 e 205 do Regimento Interno do 
TCE/TO, foi realizada a Citação do responsável,a fim de que fossem apresentadasalegaçõesde 
defesa (informações/documentos) acerca dos itens apontados. 

Ocore que, o artigo 204,5 2 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Tocantins, determina que nos processos de maior complexidade, o prazo para 

cumprimento de diligéncias,de até 15 (quine) dias úteis, poderi ser relativizado pelo relator, de 

oficio ou a requerimento da parte, estendendo-o ante a necessidade de obtenção de informaçöes 

sscnciais a instrução do feito. 

No mesmo vis, o artigo 2" da Instrução Nomativa N° 13 de 19 de 

Novcmbro de 2003 detcmina que os prazos para cumpimento de diligència poderão scr 

rurrogados,uma só vez, por ate gual perivido, desde que o pedido, devidamente justificado, seja 

ecebido pelo Protocolo do Trbunal de Contas, antes do encerramento do prazo estabelecido

icialmente.



Anim Hendh, o presene a, pan Aefonva lefea e nitrugo dos 

autesmecessarin n oprekentoyh de divee doeomenon, menn parn mullor 

esclarecimentos do apontamentos renlizndos por estn Come le Conas, 

Cumpre menionar, im de entexnlia, que o Muniniph de 

Pium rem vivido meses de inolamenvo soeial, en deconéncia da Paondenia le Covi 19, a im de 

evitar a prolifenação do famigerado vinus, Tal fato afeta dictamente n rotina don nervioron que 

faxem o controle do arcpuivo de doeumento, tendo silo alonado o tintema de iraballh0 renot, dhe 

maneirs que nio se tem acesso aos documentos fisicon que ficany gurdaos na sede ila pretenir, 

além disso outros servidores contrairam a doença, o que evidencia a necessidade de pemanenein 

do isolamento sucial. 

1- DOS PEDIDOS 

Ante ao expotO, requer aprorrogaçio do prazo purA manitcataçno

de defesa pear mais 15 (quinze) dias, com fulerw no artijo 2" da Instuçio Neormativa Ne 13 de 19 

de Novembro de 2003 C/C artigo 204, $ 2" do Repimento Intemo do Tribunal de Contas do 

Tocantins, 

Termos em que, 

Pede deferimento 

Palmas/TO, 26 dé marco de 2021. 

Pedro Neto Gomes de Quciroz 


